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:JBC ... 1ETO N2 . 1268 

de 31 ue ~ezembro de 1969 

O Prefeito da Estru1cia de São José dos Campos, 

usando de suas atribuiçÕes legai s e tendo em vista 0ue o Órgão/- ' 

competente do Govêrno Estadual não mandou , até à presente clata , I 
proceder à aferição dos aparelhos de t ax:fmetro dos automoveis de 

aluguel da cidade, 
D :2 C R E T A: 

Arti&o 12 - Fica adiado para 10 de Janeiro del 

1970 a obrigntoriedade de que trata o arti go 42, uo Decreto n2. I 
1221, de 4 de Julho de 1969 . 

Artigo 2Q - Ficam modificadas para 10 de J anei 

ro de 1970 as datas especificadas nos arti gos 12 e 7º , do Decre to 

nQ . 1263, de 19 de Dezembro de 1969 . 
Artigo 3º - Êste decreto entrará em vigor na I 

dat a de sua publicação , revogadas asAdi~~ em :ontrário. 
Prefeitura da Estanci de Sao J0se dos Campos , 

I 

31 de !)ezembro de 1969 . ;1 " : f Í (' 
~ ~ V v...;-~--

El wmo Ferreira Veloso 
Prefe ito Municipal 

Regi strado e publ icado no Depart~~ento de Ne

gÓcios Internos em trinta e um de dezembro de mil novecentos e f 
sessenta e nove.-
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SIO .TOSÉ DOS O.UPOS• ». DE DEZENBilO DB J."969 

EIOELENTISSil/0 SI:.'NHOR PRF~TO /JUNIOIPJ.L 

O :{NSTI TUTO D.AS PErUEN.A.S l!ISSION/RIAS ih .. ' IJJ.RI4 II/4-

0ULADA , pessoa Jur{dtca de dtretto privado~ con sede nesta ct~ 
de de São José dos Campos, tntetrando-se dos têrmos do Decrsto/ 
Muntctpal n~ 1.264, de 30 do desenbro do 1.969, que mante~e.nas 
1Jt6811UJS condiçÕes em que jà1, tntttutdo e até u.ltcrtor delibera- / 
ção, o Servtço de Pronto Socorro criado pelo Decreto n~ 1. 248./ 
de 29 de outubro de 1 .969, até que se lhe dê estrutura deftnt tj, , 
va, vem, por sua reprcscn tan te 1 eoal , para os Jtns prevtstos n.o 
Parágrafo lfntco do .A.rtt oo 1~ do Decreto nJt 1.264/69, mantJestar 
a sua ezpressa concordância na manutenção dêsse SerDtço de Pro~ 
to Soco170 na forma pelo qual fot crtado- para que produza os l
seus devtdos e lega ts efeitos . 

Ao enseJo, renovo-lhe os protestos de elevada cons! 
deração e aprôço . 

©1 8Mlu ~·fttW ak -Jouk 
Ir. DULCE ROJ)RIG ~ DOS SANTOS -

J. O EIOELEJITISSIJ/0 SENHOR 

EL/1A.HO FERREIRA V'ELOSO 

D11. PREFEITO JlUNIOIP.AL DE SÃO JOSÉ DOS OJIIPOS 

IESZ'Jl 


